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I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

REQUERENTE: LFSD

IDADE: 11 anos

PEDIDO DA AÇÃO: Medicamento Isodiolex (Canabidiol)

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F84

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Como  opção  terapêutica  substituta  à
alternativa terapêutica disponível na rede pública - SUS

REGISTRO NO CONSELHO PROFISSIONAL: CRMMG - 39405

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2021.0002434

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

Nota técnica específica referente ao farmáco Isodiolex (Canabidiol)

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Evidências sobre a eficácia e segurança da tecnologia: De acordo com

a Academia Brasileira de Neurologia, os dados científicos disponíveis até

agora permitem concluir que o uso do Canabidiol em epilepsias de difícil

controle poderá desempenhar um papel importante no tratamento dessas

epilepsias,  em  casos  específicos,  ainda  não  definidos  cientificamente.

Além  disso,  foi  demonstrado  que  a  sua  aplicabilidade  será  dentro  do

cenário das epilepsias intratáveis e de dificílimo controle;  possivelmente

com excelente resposta em alguns casos e, em outros, com razoável ou

nenhuma  resposta.  A  dose  de  200  –  300mg/dia  de  canabidiol  foi

administrada em um pequeno número de pacientes e durante um curto
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período de tempo. Portanto a segurança a cerca do tratamento, a longo

prazo, ainda precisa ser estabelecida.

O Conselho Federal de Medicina, através da Resolução CFM n° 2.113, de

16  de  dezembro  de  2014,  regulamentou  o  uso  do  Canabidiol  como

terapêutica  médica,  devendo este ser  destinado exclusivamente  para  o

tratamento de epilepsias na infância e adolescência refratárias às terapias

convencionais,  e  associado  aos  medicamentos  que  o  paciente  vinha

utilizando anteriormente. No caso em tela o relatório médico de 21/01/2020

descreve que paciente estava com controle adequado utilizando Aristab e

Neozine  e   01/10/2020  em   existe   prescrição  do  mesmo  médico  de

canabidioíde mostrando a dificuldade de controlar os sintomas.

  Considerando que o paciente já fez uso dos medicamentos disponíveis

no  SUS,  mantendo-se  refratário  a  todos  eles.  Sugere-se  que  o

fornecimento  do  medicamento  esteja  condicionado  a  acompanhamento

médico  regular  em instituição  credenciada  ao  SUS,  a  fim de  que  seja

avaliada  a  resposta  ao  tratamento  pleiteado.  Considerando  que  o

medicamento  não  está  padronizado  no  SUS,  informa-se  que  não  há

definição de responsabilidade acerca do seu fornecimento entre os entes

federativos 
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